
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2026

Ementa: Moção de  Congratulação à servidora pública Joelma pelos 
seus 14 anos de relevantes serviços prestados à população, atuando 

com dedicação, responsabilidade e compromisso como Agente 
Comunitária de Saúde (ACS).

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  apresenta  à  Mesa  a  Moção  de 
Congratulação à  servidora  pública  Joelma  pelos  seus  14  anos  de 
relevantes  serviços  prestados  à  população,  atuando  com dedicação, 
responsabilidade e compromisso como Agente Comunitária de Saúde 
(ACS).

Ao  longo  de  sua  trajetória  no  serviço  público,  Joelma 
construiu  uma  atuação  marcada  pela  escuta  atenta,  pelo  cuidado 
contínuo  e  pela  presença  cotidiana  junto  às  famílias.  O  trabalho 
desenvolvido pelas Agentes Comunitárias de Saúde é essencial para a 
efetivação das políticas públicas de saúde, aproximando o poder público 
da realidade dos territórios.

Esta moção reconhece não apenas o tempo de serviço, mas 
sobretudo a qualidade do trabalho desempenhado, o vínculo construído 
com a comunidade e a importância do papel  exercido pelas ACS na 
prevenção de doenças, na orientação das famílias e na defesa do direito 
à saúde. Expresso minha gratidão, respeito e reconhecimento pelos 14 
anos de dedicação ao serviço público e à população, desejando que sua 
caminhada  siga  sendo  marcada  por  compromisso,  humanidade  e 
cuidado com a vida.

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção à servidora pública Joelma.

         Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 03 de fevereiro de 2026. 
Dandara Gissoni 

Vereadora – PSB
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